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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 
li] Ru 

LEI NQ 2 037, de 20 de novembro de 1963. 

Abre Crédito Especial para 
fins que menciona. 

, 

o PRESIDENTE DA ASS~L~IA ~GISLATIVA DO ~STADO 
DE illATO GROSSO: . 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu promu~go nos termos do Ó 2Q do ~rtigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, um 
crédito especial, no valor de Cr$ 22?OOO,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil cruzeiros), destinado a atem.1er desp~ 
sas criadas com a Lei n2 445 de 31/10/51, que concedeu -
uma subvenção anual de Cr$ 75.000,00 ~setenta e cinco -
mil cruzeiros) à Associação de rroteçao a Mate~~id&de a 
a Infância de Alto Araguaia, referente aos exeI'clcios de 
196~-1962 e 1963. 

Artigo 22 - O ~resente crédito ser& coberto com o 
excesso de arrecadaçao que os índices técnicos autorizam 
prever. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em co~trúrio. 

Assembléia Legislativa do Estado, em CUiabó" ,20 de 
novembro de 1963. 
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